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LEI N° 925/2020 DE 25 DE MARÇO DE 2020

“Assefiura ao aluno com deficiência locomotora 
permanente prioridade na matrícula e, em 
escola municipal mais próxima de sua 
residência no âmbito de Luis Eduardo 
Mafíalliães, e dá outras providências. ”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES, ESTADO DA BAHIA,
no uso de suas atribuições legais especialmente o disposto no Art. 78, inciso XI, da Lei Orgânica,

Faço saber que a Câm ara de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente Lei.

Art. 1°. Fica assegurada ao aluno com deficiência locomotora permanente prioridade na matrícula 
e. em escola municipal mais próxima de sua residência.

Art. 2o. Para os efeitos dessa Lei, considerar-se-á deficiente locomotor a pessoa com disfunção 
física ou motora permanente, de caráter congênito ou adquirido, que dificulte sua locomoção.

Art. 3o. O aluno com deficiência locomotora permanente, pessoalmente ou por representante legal, 
apresentará documento comprobatório de residência no Município no ato de sua matrícula.

Art. 4o. A escola solicitará atestado médico para comprovar a deficiência alegada, quando o aluno 
não estiver presente no ato da matrícula.

Art. 5o. As escolas garantirão a permanência de alunos com deficiência locomotora permanente, 
promovendo a adequação dos seus espaços físicos para o devido acolhimento.

Art. 6o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 25 de março de 2020.
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